INDICAÇÃO  Nº 99 DE 2015
“INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a fim de que determine estudos sobre a viabilidade de se adotar o aumento da Quota-parte do ICMS destinado às Universidades Estaduais Paulistas, e como teto salarial único do Estado, o subsídio mensal dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal.”
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